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Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 31 -10 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do art. 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

N/Referência: 1241382
16 de Setembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia 

Rebelo. — O Oficial de Justiça, Fernanda Soutinho.
305134909 

 Anúncio n.º 13663/2011

Processo: 1239/11.9T2AVR — Insolvência
de pessoa singular (Requerida)

Requerente: Carlos José Ferreira Fernandes
Insolvente: Carlos Augusto da Silva Branco e outra.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
Na Comarca do Baixo Vouga, Aveiro-Juízo do Comércio de Aveiro, no 

dia 16-09-2011, pelas 13:00 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência dos devedores: Carlos Augusto da Silva Branco, NIF-
160494176, Endereço: Rua 25 de Abril, N.º 112, Póvoa do Paço, Cacia, 
3800-564 Aveiro e Marília Pinto Ravara, NIF-151189811, Endereço: 
Rua 25 de Abril, N.º 112, Póvoa do Paço, 3800-564 Cacia Avr, com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio. Nuno Miguel Nascimento 
Lemos, Endereço: Trav. Governo Civil, 4-2.º E, Sl.1, Apartado 4, 3811-
901 Aveiro. Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as 
prestações a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador 
da insolvência e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores 
do insolvente de que devem comunicar de imediato ao administrador da 
insolvência a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. 
Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter 
pleno (alínea i do art.º36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda o prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 
20 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-
metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 

para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 art.º 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do art.º 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, 
art.º 128.º do CIRE):

A proveniência do crédito, data de vencimento, montante de capital 
e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 03-11-2011, pelas 15:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 
dias (art.º 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(art.º 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do art.º 
25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do art.º 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

20-09-2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia Rebelo. — O Ofi-
cial de Justiça, Conceição Sá.

305144491 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO BARREIRO

Anúncio n.º 13664/2011

Prestação de contas administrador (CIRE)
Processo n.º 338/11.1TBBRR -C

Insolvente: Roberto José Camões Ginga
Credor: Unicre — Instituição Financeira de Credito SA e outro(s).
A Dr.ª Susana Castelão Ferreira, Juiz de Direito deste Tribunal, faz 

saber que são os credores e o insolvente Roberto José Camões Ginga, 
estado civil: Divorciado, nascido em 03 -04 -1952, freguesia de Estre-
moz — Santa Maria [Estremoz], NIF — 116179449, BI — 2175415, 
Endereço: Rua Poeta Afonso Lopes Vieira, 14, R/C Dto., Barreiro, 
2830 -292 Barreiro, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que 
sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do 
anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo adminis-
trador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

15 -09 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Susana Castelão Ferreira. — O 
Oficial de Justiça, Laura Maria Ventura António.

305141931 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BENAVENTE

Anúncio n.º 13665/2011

Proc. Insolvência n.º 1073/11.6TBBNV -1.º Juízo

No Tribunal Judicial de Benavente, 1.º Juízo de Benavente, no dia 
08 -09 -2011, 09:00 horas, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do(s) devedor(es):

Nuno Miguel Custodio Coutinho, estado civil: casado, NIF 217664237, 
BI 11016430, Endereço: Rua Cebola 48 Foros Almada, 2130 -038 Bena-
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vente, e Vera Mónica Pereira dos Santos Martins, NIF 220766843, BI 
12371163, Segurança social  -10955792635, Endereço: Rua do Cebola, 
N.º 48, Foros de Almada, 2130 -121 Santo Estêvão  -Benavente com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Jorge Fialho Faustino, 
Endereço: Rua da Capela, 14, Benedita, 2475 -109 Benedita.

Ficam advertidos os devedores dos insolventes de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolventes.

Ficam advertidos os credores dos insolventes de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 
dias. Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o 
que antecede e ainda o prazo para a reclamação de créditos foi fixado 
em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 
remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 05 -12 -2011, pelas 13:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

2011 -09 -15. — O Juiz de Direito, Dr. Heliodoro Franco dos Reis. — O 
Oficial de Justiça, Fernando Guerra.

305131928 

 TRIBUNAL DA COMARCA DO BOMBARRAL

Anúncio n.º 13666/2011

Processo n.º 358/11.6TBBBR — Insolvência pessoa
 singular (Apresentação)

Insolvente: Mónica Raquel Ferreira dos Santos
Credor: Auto Ponte Tomás, L.da e outro(s).
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que é:
Insolvente: Mónica Raquel Ferreira dos Santos, estado civil: Casado, 

nascido(a) em 31 -10 -1979, nacional de Portugal, NIF 223799092, BI 
11971563, Segurança social 11114783726, Endereço: Av. Inocência 
Cairel Simão, 31, 2.º Drt, 2540 -000 Bombarral

Administrador da Insolvência:
Jorge Fialho Faustino, Endereço: Rua da Capela, 14, Benedita, 

2475 -109 Benedita.

 Anúncio n.º 13667/2011

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Processon.º 252/11.0TBBBR

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são insolvente:

Maria Amália Dâmaso Lopes, estado civil: Divorciado, NIF: 
204079160, Endereço: Rua Santo António n.º 5 A — 1.º, Cintrão, 
2540 -172 Bombarral

Administrador da insolvência:
Jorge Fialho Faustino, Endereço: Rua da Capela, 14, Benedita, 

2475 -109 Benedita
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por inexis-

tência de massa insolvente.
Efeitos do encerramento: os expressamente previstos no artigo 233.º 

do CIRE, designadamente o incidente de qualificação da insolvência 
com carácter limitado.

20 -09 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Andreia Valadares Ferra. — 
O Oficial de Justiça, Arminda Sousa.

305145811 

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por despacho 
proferido em 13/09/2011, atenta a insuficiência da massa insolvente para 
satisfazer as custas do processo e as restantes dívidas, nos termos dos 
artigos 230.º, n.º 1, alínea d) e 233.º, n.os 1 e 2, ambos do CIRE.

Efeitos do encerramento: os previstos nos artigos 233.º e seguintes 
do CIRE.

14 -09 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Andreia Valadares Ferra. — O 
Oficial de Justiça, Carlos Dias Torres.

305128429 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 13668/2011

Processo n.º 8945/06.8TBBRG — Insolvência pessoa
 colectiva (Apresentação)

Insolvente: Superberlenga — Supermercados, L.da e outro(s).
Credor: Caixa de Crédito Agrícola — Caldas da Rainha, Óbidos e 

Peniche e outro(s).
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que são:
Insolvente: Superberlenga — Supermercados, L.da, NIF 506928136, 

Endereço: Rua Fonte do Mundo, N.º 12/14, 4700 -000 Braga, e
Administrador de Insolvência: Francisco José Areias Duarte, Endereço: 

Rua Duques de Barcelos, 6 — 2.º  - Sala 3, Apartado 51, 4750 -264 Barcelos
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por: in-

suficiência da massa insolvente, nos termos do disposto no ar-
tigo 230.º/1 do CIRE

Efeitos do encerramento: Artigos 233.º n.º 1 do CIRE e 233, n.º 4 
do CIRE:

Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, 
recuperando designadamente o devedor o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos da qua-
lificação da insolvência como culposa e do disposto no artigo seguinte;

Cessam as atribuições da comissão de credores e do administrador 
da insolvência, com excepção das referentes à apresentação de contas 
e das conferidas, se for o caso, pelo plano de insolvência;

Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra o 
devedor sem outras restrições que não as constantes do eventual plano 
de insolvência e plano de pagamentos e do n.º 1 do artigo 242.º, consti-
tuindo para o efeito título executivo a sentença homologatória do plano 
de pagamentos, bem como a sentença de verificação de créditos ou a 
decisão proferida em acção de verificação ulterior, em conjugação, se 
for o caso, com a sentença homologatória do plano de insolvência;

Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

13 -09 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Manuel Eduardo Pinhanços 
Bianchi Machado de Sampaio.

305131425 




